
ISOBRAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRA TO Nº 0384/2020-SMS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E 

A EMPRESA PONTES CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES E 

PRODUÇÃO L TOA - ME, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.598.634/0001-37, situado à Rua Anahid Andrade nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011-000, doravante 

denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representado por sua Secretária da Saúde a Sra. REGINA CÉLIA 

CARVALHO DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 82202084 SSP-CE e CPF nº 

310.687.583-68, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante denominado 

CONTRATANTE e do outro a Empresa PONTES CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES E PRODUÇÃO LTDA • ME, 

inscrito no CNPJ sob o nº 12.517.853/0001-84, neste ato representado pelo Sr. HONÓRIO DA PONTE SILVA, 

brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 98031011390 e do CPF nº 388.493.483-04, doravante 

denominado CONTRATADA, acordam em apostilar o Contrato nº 0384/2020, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 079/2020-SMS, tendo em vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, 

disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ser de 0701.10.122.0072.2379.33903900.1211000000. 

conforme o processo nº P 140808/2021. 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato inicialmente celebrado. 

E por assim estarem acordados, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de 

Apostilamento lavrado em três vias, extraindo-se cópias para fins de direito, a qual vai assinada pelo 

representante da SMS. 

Sobral - CE, .LL de Uca:.à Q/h<Tde ~~!:::..:~g;_-~ .c;;L.7'--,,t.:__ ___ ~ 

REGl~~~SILVA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Visto: Coordenadoria Jurídica da SMS. 

10 DA PONTE SILVA 

nº 388.493.483-04 

CONTRATADA 

~PF ~ t>J17,0. 61. J-(}t:l-

~ Unhares 
. AB- CE Nº 34.670 
O Célula de Contratos. 

Gf!ent• da SOS ucltilôliOS . SMS 

Contênios e Proces 
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DE: 
10 DE SOBRAL Ano V - Nº 999 . . 

'quinta-feira, 11 de fevereiro de 2021 

04, \ 10.000 I INSUUNA l!Ul.WIA NPII, IIIO\/I/ML 1 
SOLI.IÇÃQ INJETA va, ' 

CARl'IJU;;cANETA 

1 RS 11.50 1 RS 115.000,00 .!_AltASU, ~ÃSCO'AMPOI.A IDMI. 

04. 1 10,QOO \ 'NSUUt<A HUMANA NPH, IOOUVML. I 
1 

SOLuc;AOINJETÁVEL, 
CARPULEICANl!TA 

RS20,41 1 RS20◄ . IOO,OO DE: FRASCo,AldPOLA IOMI. 

O&. 1 4.000 I INSlJUNA IIUMANA REOU!.AR. 100 1 

1 

UIIML. SOLUÇÃO INJETA VEL. 
CARPUl.E/C ANET A RS 11,l-O , .. 73100,00 

PAltASER: 
FJIAscoiAMPoLA 10 MI.. 

04 1 4,000 \ INSULINA HUMANA REGULAR, 100 1 

1 
UVML. SOLUÇÃO INJETÁVEL CARPULEJCANETA 

FRASCOIAMPOU 10 ML. ' Rll0,19 1 RSB0.760,00 

ionfon_ne o processo nº P 140421/2021. DATA DA ASSINATURA- 11 de 

;~~~•ro de 2º2 1.. SI?~ATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 

C RAIANTE: Regma Ceha Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA 

ONTRATADA: Victor Hugo França de Melo. Viviane de Moracs 
Cavalcante-COORDENADORAJURÍDICADA SMS. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 0384/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde 
CONTRATADO: PONTES CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES É 
PRODUÇÃ

0
0 LIDA- ME. CNPJ: 12.517.853/0001-84 OBJETO: Apostilar 

o contrato n _0384/2020-SMS.! decorrente do Pregão Eletrônico nº079/2020 
tendo em _vista a INCLUSAO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA d 

contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7 .1, que passará a ter 070 J. lo 
122.0073 . 1360.3390 3900.12142100, conforme o processo n 

Pl40808/2021. DATA DA ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2021 

SIGNATÁRl~S: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Céli 

Carvalho_ da SIiva._ REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Honório d 

Ponte Silva Viv1anc de Morais Cavalcantc - COORDENADO 
JURÍDICA DA SMS. 

EDITAL SMS N" 01/2021 - SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO -
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PúBLJCO DE 

PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI 

MUNICrPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 

MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. A Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, vem 

tomar público para o conhecimento dos interessados o presente termo de 

aditamento ao processo seletivo simplificado, objetivando a formação de 

cadastro de reserva de profissionais de nível superior destinados ao Sistema 

Municipal de Saúde de Sobral, regulado pelo Edital SMS nº O 1/2021, onde: I. 
CONSIDERANDO a alta necessidade de profissionais médicos e cirurgiões 

dentistas para atuarem nos sistemas municipais de saúde do interior do país; 

II. CONSIDERAJl.'00 a necessidade de formação de um cadastro de reserva 

dentro das vagas previstas no decreto municipal nº 2.562, de 29 de janeiro de 

2021; III. CONSIDERANDO o princípio da economia processual: 

RESOLVE: I. RETIFICAR o item 4.7 do edital inaugural o qual passa a 

constar com a seguinte redação: "4. 7. A Avaliação Curricular Padronizada 

será avaliada na escala de O (zero) a 50 (cinquenta) pontos, sendo 

considerado desclassificado o candidato que obtiver pontuação inferior a 3 

(três) pontos. II. PERMANECEM inalteradas as demais disposições 

constantes no edital supramencionado, que não foram incompatíveis com a 

presente modificação. Sobral-CE, 11 de fevereiro de 2021 . Larisse Araújo 

Gomes - PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO 

PROCESSO SELETIVO. 

EDITAL SMS Nº 02/2021 - SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO -
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO DE RESERVA DESTINADO A CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PúBLICO DE 

PROFISSIONAIS DESTINADOS AO SISTEMA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPALNº 1613, DE 

09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE 

29 DE JANEIRO DE 2021. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, 

no uso de suas atribuições legais, vem tomar público para o conhecimento 

dos interessados o presente termo de aditamento ao processo seletivo 

simplificado, objetivando a formação de cadastro de reserva de profissionais 

destinados ao Sistema Municipal de Saúde de Sobral, regulado pelo Edital 

SMS nº 02/2021 , onde: 1. CONSIDERANDO a alta necessidade de 

profissionais para atuarem nos sistemas municipais de saúde do interior do 

pais: li. CONSIDERANDO a necessidade de formação de um cadastro de 

reserva dentro das vagas previstas no decreto municipal nº 2.562, de 29 de 

janeiro de 2021 : III. CONSIDERANDO o princípi~ da economia processual: 

RESOLVE: 1. RETIFICAR o item 4.7 do ednal inaugural o qual passa a 

constar com a seguinte redação: "4. 7. A Avaliação Curricular Padronizada 

será avaliada na es ai d O ( considerado de 1 _e a e z~ro) a 50 (cinquenta) pontos, sendo 

(ci ) se .assificado O candidato que obtiver pontuação inferior a 5 
nco pontos II PERMANECEM . 1 d 

constantes ed' ·1 
. ma tera as as demais disposições 

resent ºº. lia supramencionado, que não foram incompatíveis com a 
~ e modificação. Sobral-CE, 11 de fevereiro de 2021. Larisse Araújo 

PR
om
0

es - PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO 
CESSO SELETIVO. 

VIGÉSIMO OITAVO TERMO DE CONVOCAÇÃO - EDITAL Nº 
09/2019 - SMS · PROCES_so SELETrvo SIMPLIFICADO PARA 

C9NTRATAÇÃO TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PUBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE 

PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 2240, DE 04 DE JULHO DE 2019. O MUNICÍPIO DE 

SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE neste 

ato representado por sua secretária, Regina Célia Carvalho da Silva ~o uso 

de suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do resulta,do final 

do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo edital SMS nº 09/2019 

confom1e publicação realizada no Diário Oficial do Município de nº 603, ~ 
5 ~e. agosto de 2019 e sua prorrogação, conforme publicação realizada no 

Diáno Oficial do Município de nº 857, de 23 de julho de 2020, RESOLVE: I. 
CONV~CAR os candidatos classificados abaixo transcritos para efetuar o 

procedimento de contratação. II . INFORMAR que os candidatos 

convocados deverão, preliminannente, se submeter ao Exame Médico 

Admissional para ~ obtenção do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), o 

qual deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 

373, Centro- CEP: 62.011-20, noperiodode09 a 10defevereirode2021 ,das 

14h às 16h (horário local). Ili. INFORMAR que os candidatos convocados 

receberão no dia designado para a realização do Exame MédicoAdmissional 

a declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, situado na Av'. 

Dom JoséTupinambá da Frota, 1750- Térreo lºPavimento-Centro, Sobral

CE, 62010-295. IV. INFORMAR que os candidatos convocados deverão 

efetuar o pré-cadastro no síte da Prefeitura Municipal de Sobral, através do 

endereço eletrônico: http://precadastrorh .sobral.ce.gov.br, e entregar a 

documentação abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria 

Municipal da Saúde, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro -
CEP: 62.011-200, até o dia 12 de fevereiro de 2021, das 8hàs 12hedas 14hàs 

17h. a) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); b) P!S; e) OI Foto 

3x4; d) R_G; e)CPF; f)Título deEleitoreComprovantedeQuitaçãoEleitoral; 

g)_ Carterra de Reservista; b) Certidão _de Nascimento ou Casamento; i) 

Numero de conta corrente no Banco ITAU;j) Comprovante de Residência; k) 

Comprovação da titulação exigida no edital; 1) Registro regular no conselho 

de sua categoria profissional; m) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); n) 

Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e 

Federal. o) Ficha cadastrdl (ANEXO 1) devidamente preenchida; p) 

Declaração de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas 

(ANEXO 11). q) Declaração de bens (ANEXO Ili); r) Declaração de bens 

apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 04 de fevereiro de 2021. Regina 

CéliaCarvalhodaSilva-SECRETÁRIAMUNICIPALDASAÚDE. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CODIGO 21 AE • ASSISTENTE SOCIAL 
NOME CLASSIFICAÇAO PRAZO DO CONTRATO 

Camila de Sousa Vida! 6' 12 meses 
RU5UDC Rocha Ataõ ·o 1 .,. 1 

cu DIGO 21 AE. PSICOLOGO 
NOME CLASSIACACAO PRAZO DO CONTRA TO 

Juliana Lima V1sconcelos Andrade- .,. 
J°" do EailO Fernandes 8ezem a 8' 

Leila Ponlc Vasconcelos 9" 
Cliudio Soares Brito Neto 10' 12 meses 

2-(solicitou 

Aristides Pan=nte da Ponte Filho 
r'C(las.sifiçaçlo 

mediante processo n• 
P08K358/20 19) 

ANEXO I • FICHA CADASTRAL 

CADASTRO DE SERVIDOR 
1 Nome do Sen'idor: 

Matricula : Data de admissão: Email: 

Endereço: N' Bairro: 

Cidade:: CEP: Fone: Cel.: 

Pai: 
Mie: 
Nasc: / / Sexo: Estado Civil: 

Identidade N• Orrio Exocdidor: D ata Emisslo: / / 

CPF: PiSIPASEP: Data Emissão: / / 

Rc:scrvista: 
Titulo Eleitoral: Zona: S ~ão: 

GRAU DE INSTRU ÃO 
2' grau Incompleto c::J Pós-graduaçloC=::J 

2' grau Completo c::J M .. !Bdo c::J 
Primârio lncompJetoc:J 
Primirio Completo l=:::J 
!' grau Incompleto c::J 
1 grau Completo c::J 

Superior loeompieu,c::J Dootwado c::J 
Superior completo c::J Cuno de Graduaçio: ___ _ 

1 
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027112020, da Secreta · d S . • 004, quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021 
A . . • na e audedoEtd 

q~s1çao de equipamentos médi h ~ a o do Ceará - SESA. OBJETO· 
vacinas 200 li co osp1talares ( - . 

. • ~ tros ), para atender as d camara de conservação de 
mumc1p10 de Sobral/CE d emandas da Secretaria de S úd d 
P · , eacordocom . a e o 

revisto~ no tenno de referênc· CO ~ especificações e quantitativos 
pessoa Jurídica inscrita no ~PJ Nl RATADA: PREGWEB LTDA, 
Pi:ocesso ~icitatório original. VALOR2~~~8845~000i-64, vencedora no 
trinta e oito mil reais) DOTAÇÃO AL. R$ 138.000,00 (cento c 
. 2384.449 05200. i 290 oÔoooo . ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.302 
RcginaCéiiaCarvalhoda s·t . DSAETCA. So~ral/CE, 18 d~ fevereiro de 2021. 1 va- RETARJADESAUDEDESOBRAL. 

!t~~~~~IO ~~NTRATO Nº 036/2021 - SMS - PROCESSO SPU N" 
SO . NTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BRAL, através da Secretaria da Saúde de Sobral- SMS. CONTRATADA-
~REGW~B LT~:A: pessoaj~dica inscrita no CNPJ 27.114.845/000!-Ú 

BJETO. _ Aqu1s1ç~o de equipamentos médico hospitalares (câmara de 
consei:vaçao de vacmas - 200 litros), para atender as demandas da Secretaria 
de Sa~d~ do muni~ípio de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no termo de referência. VALOR GLOBAL: R$ 
138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0701.10.302 .2384.44905200 .1290 000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigênc!a do contrato serã de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua publicação, devendo ser publicado na forma do parágrafo único 
do art. 61, da Lei Fe,deral nº 8.666/ 1993. DATA: Sobral/CE, 18 de fevereir~ 
de 2021. SIGNATARIOS: lima. Sra. Regina Célia Carvalho da Silva -
Secretária de Saúde de Sobral c a Sra. Bárbara Newnann Vivianc de Morais 
Cavalcante-COORDENADORAJURÍDICADASMS. 

ERRATA AO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 
APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 0384/2020 - SMS, publicado no 
Diãrio Oficial N" 999, de 11 de fevereiro de 2021 , pãgina 06. ONDE SE LÊ: 
"Acordam em apostilar o Contrato nº 0384/2020, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 079/2020-SMS, tendo em vista a INCLUSÃO DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Clãusula Sétima, 
item 7.1 , que passara a ser de 0701.10 .122.00 73.13 60.33903900. 
12142100. conforme o processo nº Pl40808/2021." LEJA-SE:Acordam em 
apostilar o Contrato nº 0384/2020, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 
N" 079/2020-SMS. tendo em vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Clãusula Sétima, item 7.1, que 
passará a ser de 0701.1O.122.0072.2379. 33903900 .1211000000, conforme 
o processo nº P 140808/2021. Sobral, 18 de fevereiro de 2021. Viviane de 
MoraisCavalcante-COORDENADORAJURÍDICODASMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0016/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: DIAMOND ACESSORIOS 
LTDA. CNPJ nº ll.059.063/0001-30 - MATRIZ, OBJETO: Acordam em 
apostilar o Contrato nº 0016/2021-SMS, decorrente do P140701 /2021, 
adesão (CARONA) a Ata de Registro de Preços, relativa ao Pregão 
Eletrônico nº 005/2020, realizado pelo Consórcio Público do Extremo Sul e 
seus anexos , tendo em vista a fNCLUSÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENT ÁRJA no contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que 
passará a conter as seguintes dotações: - Assistência Farmacêutica: 
0701.10.3 03.0073.12 89.33903000. 1214000000-Fedcral; 07 01.10.303.0 
073.1289.3 3903000.12 11000000 - Municipal. - Atenção Básica: 0701.10 
.301.0073. 2383.339 03000.1 214000000 - Federal; 0701.10.30 1.0073.23 
83.33903 000. 1211 000000- Municipal. -Atenção Especializada: 0701.10.3 
02.0073. 2385.339 03000.121 4000000 - Federal; 0701.10. 302.0073. 
2385.3390 3000.1211 000000 - Municipal, conforme o processo nº 
PJ42007/2021. DATA DA ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2021. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Cintia 
Swidzikiewicz. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EXTRA TO DO PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0020/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: G.C. PRADO COMÉRCIO DE 
MIUDEZAS LTDA-ME. CNPJ nº 04.221.555/0001-14, OBJETO: Acordam 
em apostilar o Contrato nº 0020/2021-SMS, decorrente da Cotação 
eletrônica nº 2020/25505, Dispensa de licitação nº_OOJ/2021-SMS, e_ seus 
anexos tendo em vista a INCLUSÃO DADOTAÇAO ORÇAMENTARIA 
no con~to disposto na Cláusula Sétima, item 7 .1, que passará a conter as 
seguintes d~tações: • 0701.l0. 122.0072 .2379. 33909100 .l 211000000 -
Municipal, conforme o processo nº Pl42582/202 1. DA:1A D~ 
ASSIN ATU RA : 18 de fevereiro de 2021. SlGNATARIOS. 

REPRES~NTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
RE~RESENTA1:1TE DA CONTRATADA: Gisnaldo Cavalcante Prado. 
Viviane de Morais Cavalcantc - COORDENADORAJURÍDICADASMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 0025/2021-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde . 
CONTRATADO: FB COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME. CNPJ: 21. l 16.490/0001-66. OBJETO: Apostilar o contrato nº 
0025/2021-SMS, decorrente do Pregão Presencial nº 003/2020, tendo em 
vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato. 
disposto na Cláusula Sétima, item 7 .1, que passara a ter 0701.10.3 
03.0073.128 9.33903000. 1214000000; 0701 .10.30 3.0073. 1289.33903000 
.1211000000; 0701.10.30 1.0073.23 83 .3390300 0. 1214000000; 
0701.10.301 .0073.2383.33903000.1211000000; 0701.10.302. 0073.2385. 
33903000 . 1214000000; 0701.J O. 302.0073. 2385.33903000. 1211000000; 
0701.10.302. 0073.238 4.33903000.1 214210000; 0701.10.302 .0073.2376 
.33903000.1 214000000; 0701.10.3 02.0073.23 76.33903000.1 220000002; 
0701.10.302. 0073.2376. 33903000.12 11000000, conforme o processo n• 
P140598/2021. DATA: 18 de fevereiro de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Francisco Fernandes de Araújo. 
Vivianc de Morais Cavalcante- COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

TERMO DE DISTRATO Nº 025/2021- SMS -Aos 17 (dezessete) dias do 
mês de fevereiro de 2021 , de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através 
da SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretãria, 
Senbora REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, e, de outro, DANIEL 
FERNANDES DE SOUSA, Auxiliar de Escritório, lotado no Hospital Dr. 
Estevarn Ponte. contratado através de aprovação no processo seletivo Nº 
01/2020, resolvem distratar o Contrato Nº 0703-01 /2020, a panir do 02º 
(segundo) dia de fevereiro de 2021. Sobral, 17 de fevereiro de 2021 . Regina 
Célia Carvalho da Silva- SECRETÁRIA MUNICIPAL DESA ÚDE. 

PORTARIA N º 007/2021, DE 03 DE FEVEREIRO 2021 - Dispõe sobre a 
recomposição do Comitê de Crise destinado ao enfrentarnento da infecção 
humana _pelo novo corona-.;írus, e dã outras providências. A SECRETÁRIA 
DA SAUDE DO MUNICIPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde por meio 
da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação 
global da Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid-19), conforme decreto 
7.616 de 17 de novembro de 2011 ; CONSIDERANDO a declaração da 
condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo 
Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março 
de 2020; CONSIDERANDO as diretrizes do Plano Municipal de 
Contingência para Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCOV); 
e CONISERANDO o Decreto nº 2.386, de 29 de março de 2020 e suas 
atualizações posteriores, que decreta estado de emergência no âmbito do 
município de Sobral e estabelece medidas para enfrentamento do novo 
coronavírus (COVID-19), e dã outras providências, RESOLVE: Art. 1º - O 
Comitê de Crise no âmbito da Secretaria da Saúde de Sobral passa a ser 
composto pelos seguintes membros: - Regina Célia Carvalho da Silva -
Secretária Municipal da Saúde; - Marcos Aguiar Ribeiro - Coordenador de 
Vigilância do Sistema de Saúde; - Viviane de Morais Cavalcante -
Coordenadora Jurídica; - Letícia Reichel dos Santos - Coordenadora de 
Vigilância em Saúde; - Estevam Ponte Ferreira - Coordenador da Assistência 
Farmacêutica; - Larisse Araújo de Sousa - Coordenadora da Atenção 
Primária à Saúde; ...,_ Tamires Alexandre Félix - Coordenadora da Atenção 
Especializada à Saúde; - Rogcriany Lopes Farias - Gerente da Atenção 
Primária à Saúde; - Mãrcio Venício Alcântara de Moraes - Gerente do SACS -
Interventor do Hospital de Campanba COVID-19 doutor Francisco Alves; -
Kellyanne Abreu Silva - Enfermeira - Interventora do Hospital Doutor 
Estevam; - Verena Ernmanuelle Soares Ferreira - Gerente da Célula de 
Vigilância Sanitãria; - Vanessa Silva Farias - Enfermeira; -Adriano Ferreira 
Martins - Gerente da Célula de Auditoria e Regulação; - Mary Jane Sousa 
Linhares - Enfem1eira; - Lucila Maria de Albuquerque - Enfermeira. Art. 2º -
São atribuições do Comitê de Crise: I - Planejar as estratégias de 
enfrentamento da infecção humana causada pelo novo coronavírus; li -
Articular intersetorialmente ações de enfretamento à pandemia da Covid-19; 
III - Participar do Centro de Operações Estratégicas em Emergências de 
Saúde Pública de Sobral; IV - Realizar visitas nos estabelecimentos de saúde 
com objetivo de fiscalizar o cumprimento das medidas de enfretamento à 
pandemia da Covid- J 9; V - Atuar nas barreiras sanitárias; VI - Atuar nas 
ações realizadas no âmbito da Atenção Primária, Atenção Especializada e 
Atenção Hospitalar. Art. 3° - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. So,bral, em 03 de fevereiro 
de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRET ARlA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 
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